
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

No 2.SS4/94 

"DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DE Dl AR IAS DO 
HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA 
PATRULHA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS" 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio da Pat rui ha , »(•.> uso das 
at ri buiçòes que lhe sàfo confe ridas por Lei. 

FAÇO SABER,, que a Câmara Municipal 
e eu sancioiTo-a seguinte Lei: 

aprovou 

ARTIGO Io - Em conformidade com (•.> artigo 75, da Lei Munici pai 
2.27S/90 (Regime Jurídico Único), alèm do transporte, 
serão pagas diárias,, aos servidores do Hospital Munici pai 
de Santo /I n t d» i o da Pat rulha, que des ignados pelo 
Presidente, se ausentarem do Município em objeto de 
serviço,, de acordo com a t a V e i a de que trata o artigo 2o 
desta Lei, 

Parágrafo Io - No deslocamento para fora do Muni clpio que 
n à o e X i ja per n c.» ite , ma s p e 1 o m e n o s u m a ref ei fM o,, a s 
diárias serão pagas pela quarta parte. 

Parágrafo 2o •- No deslocamento para fora do Município que 
nUo exija pernoite, nem refeiçUo e com t rans po rte 
próprio do Hospital,, não será paga qualque r diária 
a <•-> s e r I.' i d c.) r. 

Paràg rafo 3o - No des locamento para f o r a do Estado,, as 
diárias ser'èlo pagas com o seu valor multiplicado por 
4 (quatro). 

Paràg rafo 4o - O Hospital Muni ci pai indenizará a passagem, 
nos casos de deslocamento com transporte colet i vo. 

RGES DE MEDEIROS, 456 - FONES: (051) 662-1618, 662-1818, 662-1000 e 662-2000 - FAX: 662-1000 e 662; p 6P : 95500-000 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

ARTIGO 2o - diárias s e r à o pagas de acordo com a seguinte 
tabela, incidente sobre o \yencimento básico do se r^y i do r 
d o Padrà o 01 d o quadr o de ca rg o s d e pr o t-' i m ent o e f et i\-' o d o 
Hospital Municipal; 

a) Hiwel Superior: 70'/. ("setenta por cento) do Padrão 01 

b) Wífei Médios 507, (cinqüenta por cento) do Padrão 01 

c) Hií'el Simples: 357. (trinca e cinco por cento) do 
Padrão 01 

ARTIGO Jo - Para fins de fixaf'à'o do pagamento de diárias criadas 
através do artigo Io desta Lei, os nli'eis dos se rv ido res 
do Hospital Muni ci pai, ficam assim determinados: 

' I 

a) Nível Superior: Presidente e Adm in i st rado r 

b) Nivel Médios Diretor Geral de Serviço, Diretor de 
Serviço As s i stenci al,, Chefe de Serviço, 
Tesoureiro e Diretor Técnico. 

c) Nivel Simples: Os demais cargos do Hospital Muni ci pai. 

ARTIGO 4o. - Os se rv ido res do Hospital Mun i ci pai que prestarem 
serviços fora do Município, deverão comprovar que 
efetivamente com parece ram ao local des ignado, med iante 
preenchimento de formulário próprio, a ser expedido pelo 
Hos pitai ou através de certificado de comparecimento em 
Cursos e Seminários. 

I / ^ 
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\ARTIGO 5Ü - Reí'ogadas a s d i s pos i çT^-es em cont rà rio, es pecialmente 
a Lei Municipal 2.692/93,, esta Lei entra em yigor a 
pa r t i r de s t a d a t a -

'GABIHETE DO PREFEITO MUNICIPAL,, 30 de dezembro de 1994. 

FERULIÜ^DEiíCO NETTO 
Prefeito MunicipA I 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

GERAmo^^^cn-cts 
\i Secretárkh de Administração 

' 1 
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